
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
V CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

EM CARGOS DA CARREIRA DE ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO 
EDITAL Nº 18 – TCE/RJ, DE 14 DE JUNHO DE 2021 

 
O Presidente da Comissão do Concurso torna públicos o resultado provisório no procedimento de 

verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros (preto ou 
pardo) e o resultado provisório no procedimento de verificação da condição declarada para concorrer 
às vagas reservadas aos candidatos hipossuficientes, referentes ao concurso público para o provimento 
de vagas e a formação de cadastro de reserva em cargos da carreira de Analista de Controle Externo do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE/RJ). 
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DECLARADA PARA 
CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS (PRETOS OU PARDOS)  
1.1 Relação provisória dos candidatos considerados negros (pretos ou pardos) no procedimento de 
verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros (negros ou 
pardos), na seguinte ordem: cargo/área/especialidade, número de inscrição e nome do candidato em 
ordem alfabética. 
1.1.1 CARGO 1: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
10011351, Maiara Maria Julio Pinto / 10001174, Wilson Tavares Junior. 
1.1.2 CARGO 2: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: 
CONTROLE EXTERNO 
10000351, Andrea de Mendonca Soares / 10018312, Arthur Gabriel de Jesus Menezes / 10000634, Filipe 
Augusto de Souza Rodrigues / 10007073, Gledson Arthur do Nascimento / 10001464, Lucas Matias de 
Souza Barcellos / 10004873, Uriel Inacio Oliveira da Cruz. 
1.1.3 CARGO 3: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: 
DIREITO 
10000556, Kelly Roberta de Araujo Moraes / 10003496, Paulo Victor Ribeiro Ramos. 
1.1.4 CARGO 4: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
10001515, Anderson Ferreira de Almeida Silva. 
2 DO RESULTADO PROVISÓRIO NO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DECLARADA PARA 
CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS HIPOSSUFICIENTES  
2.1 Relação provisória dos candidatos considerados hipossuficientes na verificação da condição declarada 
para concorrer às vagas reservadas aos candidatos hipossuficientes, na seguinte ordem: 
cargo/área/especialidade, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
2.1.1 CARGO 1: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
10000864, Alan Fernandes Vieira / 10008664, Marcelo Jose de Melo Ferreira / 10000169, Wellerson 
Ernani Costa Luiz. 
2.1.2 CARGO 2: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: 
CONTROLE EXTERNO 
10000351, Andrea de Mendonca Soares / 10000707, Andrea Maria Lucas Ferreira / 10000968, Debora da 
Silva Almeida / 10006164, Marcelo da Silva Conceicao / 10000412, Marcelo Rezende Streva / 10005061, 
Taiz de Araujo Goncalves. 
3 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA 
CONDIÇÃO DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 
(PRETOS OU PARDOS)  



3.1 Os candidatos que não foram considerados negros no procedimento de verificação da condição 
declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros (negros ou pardos) poderão ter 
acesso aos motivos de indeferimento da sua solicitação, bem como interpor recurso contra o 
indeferimento, das 10 horas do dia 16 de junho de 2021 às 18 horas do dia 17 de junho de 2021 (horário 
oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico https://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rj_20, por 
meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 
revisão. 
4 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA 
CONDIÇÃO DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS 
HIPOSSUFICIENTES 
4.1 Os candidatos que não foram considerados hipossuficientes no procedimento de verificação da 
condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos hipossuficientes poderão ter 
acesso aos motivos de indeferimento da sua solicitação, bem como interpor recurso contra o 
indeferimento, das 10 horas do dia 16 de junho de 2021 às 18 horas do dia 17 de junho de 2021 (horário 
oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico https://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rj_20, por 
meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 
revisão. 
5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS 
5.1 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de 
falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização dos motivos do indeferimento e a 
interposição de recurso. 
5.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
5.3 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
5.4 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do 
prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 – TCE/RJ, de 21 de janeiro de 2020, e suas alterações, ou com 
este edital. 
6 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 O edital de resultado final no procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às 
vagas reservadas aos candidatos negros (negros ou pardos), no procedimento de verificação da condição 
declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos hipossuficientes e no concurso público será 
publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
https://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rj_20, na data provável de 24 de junho de 2021. 
 
 

RODRIGO MELO DO NASCIMENTO 
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso 


